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Requisitos

E necessaria a existéncia de alguns requisitos para que ocorra a aplicacéo da Lei Maria da
Penha:

1. A mulher como sujeito passivo, isto €, na situacao de vitima;
2. Avioléncia deve ocorrer em um dos contextos do Art. 5° (Violéncia de Género);
3. Deve ter havido lesdo, morte, sofrimento fisico, psicolégico ou dano moral.

Cabe destacar que a mencionada lei passou a tratar especificamente da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher. Em regra, entéo, trata-se de legislacdo aplicavel pura e somente a
violéncia apenas contra a mulher, mas ha discussao jurisprudencial quanto a possibilidade de
sua aplicacdo em casos de violéncia contra transexuais, contra homossexuais, contra idosos,
etc., outras pessoas que se enquadrariam também na posi¢ao de vulneraveis ou
hipossuficientes.

De acordo com o art. 5 da lei, a violéncia doméstica ou familiar consiste em “qualquer acéo
ou omissao baseada no género que lhe cause morte, lesédo, sofrimento fisico, sexual ou
psicolégico e dano moral ou patrimonial” no ambito da unidade doméstica, da familia ou
em qualquer relagcdo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a
ofendida, independentemente de coabitacao.

A ofensa a integridade ou saude corporal da mulher; a ameaca, o constrangimento, a humilhacéo
ou qualquer outro meio que lhe cause prejuizo a saude psicolégica, o dano moral e a
autodeterminacéo sao considerados violéncias fisicas e psicoldgicas.

Outros exemplos de violéncia fisica e psicoldgica: a agdo de constranger a mulher a presenciar,
manter ou participar de relagéo sexual ndo desejada mediante intimidagdo, ameaca, coacao ou
uso de for¢a; a conduta de reter, subtrair, destruir objetos, instrumentos de trabalho, documentos
pessoais e qualquer conduta que configure callnia, difamacao e injuria.

Atencao: é necessario o DOLO para a configuracdo da violéncia domeéstica.

Os sujeitos ativos podem ser ndo so6 o conjuge ou companheiro, mas também os pais, avos,
irmaos, tios, sobrinhos, padrastos, enteados etc., desde que exista um vinculo domeéstico ou
familiar entre o autor da violéncia e a vitima (n&o € necessaria coabitacao).
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